INDICAÇÃO Nº 
1851
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de recursos para o Centro de Orientação aos Deficientes – C.O.D.I., com sede no Município de Itanhaém.





JUSTIFICATIVA





O C.O.D.I., como é conhecido, é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, fundada em  14 de março de 1990, com o objetivo de atender pessoas portadoras de necessidades especiais do município, propiciando-lhes, através de sua adaptação, recursos internos que favorecem a recuperação da auto-estima, a sensibilidade e a criatividade pessoal e estimula o desenvolvimento de suas potencialidades, permitindo a descoberta de uma aptidão, que, futuramente, poderá  viabilizar sua inserção no mercado de trabalho. 





Devido ao sério e eficiente trabalho realizado, sua utilidade pública  foi reconhecida, em nível municipal, encontrando-se, inclusive, inscrita nos Conselhos Municipal e Estadual de Assistência Social.





Atualmente, presta atendimento para 70 (setenta) pessoas, com idade entre 13 (treze) e 70 (setenta) anos, portadores de necessidades especiais (física, mental leve e auditiva), em oficinas abrigadas de serigrafia, marcenaria, pintura em tecido, artesanato, dança, arte e expressão e pedagógica. Mantém, também, um grupo de convivência formado por cidadãos que sofreram AVC ou que adquiriram limitações no decorrer da vida.





No fim do ano de 2004, conforme nos relata sua Presidente, Dra. Martha Maria Di Piero, a Prefeitura do Município de Itanhaém cedeu um terreno à Entidade, para a construção de sua sede. Entretanto, devido as grandes dificuldades enfrentadas, muito pouco pode ser realizado até então.





Visa a presente propositura, portanto, sensibilizar as autoridades estaduais competentes, quanto a justeza do apelo que lhes é encaminhado, no sentido de que recursos sejam disponibilizados para o Centro de Orientação aos Deficientes de Itanhaém, haja vista a relevância da prestação dos serviços oferecidos à comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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